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CCEE como instituição

> 16.000 
Associados

Criada em 1999, a CCEE é uma 
instituição privada e sem fins 
lucrativos, que reúne todas as 
empresas  que comercializam 
energia elétrica no Brasil (SIN)
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cronograma de abertura do mercado livre

2023 2024 2026 2027

Portaria MME nº514/18

CL  >= 500 kW

Portaria MME nº50/22
(Janeiro/24)

Todo Grupo A
< 500kW

2025 2028

CP ANEEL nº28/23
(Julho/25)
Modelo Simplificado
PdC Submódulo 1.8
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Medida Provisória
nº 1.300/25

Consumidores Industriais 
e Comerciais (Ago/26 )

Medida Provisória
nº 1.300/25
Demais Consumidores 
(Dez/27)



Procedimentos de Comercialização  - REN ANEEL nº 1.110/24

Novo PdC aprovado - modelo ágil 
de troca de informações para 
cadastro e operacionalização dos 
consumidores de varejo no ACL a 
partir de 01 de Julho/25.

Prazos para Representado
ser diligente, em caso de 

notificação para suspensão 
de fornecimento.

Prazo de suspensão de energia 
de unidades consumidoras: a 
suspensão de fornecimento 
deve ocorrer entre 5 e 10 dias.

Declaração de Histórico de 
Consumo: declaração de montante 
único (MWmédio) e sem considerar 
perdas da Rede Básica.

8.1 mcsd energia 
existente
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APIs

Application Programming Interfaces

Novo PdC aprovado - modelo ágil de troca de informações 
para cadastro e operacionalização dos consumidores de 
varejo no ACL, a partir de 01 de JULHO/25.
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modelo simplificado: operação exclusivamente por APIs



As APIs viabilizam a integração entre os sistemas da CCEE e os sistemas dos agentes.

Middleware

Frontend

Backend
Aplicações

Automações

Frontend

Backend
Aplicações

modelo simplificado: operação exclusivamente por APIs

Distribuidores e Varejistas

ArmazenamentoArmazenamento

APIs

Plataforma de 
Integração
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modelo simplificado de integração

Varejista Distribuidora

Toda a operação do novo 
modelo será realizada por 

meio das APIs
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macro processo de declaração de necessidade

Plataforma Cadastral,
SIGA e SCDE APIs (modelo simplificado)

representação varejista - cadastro e modelagem

 Cadastro realizado manualmente  Cadastro simplificado por meio de API

 Ativo deve ser modelado individualmente por 
meio do SIGA

 Consumo medido é informado pelo agente de 
medição (Conectado), por meio de API

 Consumo medido é coletado a partir do SCDE

 Modelagem realizada de forma simplificada por 
meio de simples cadastro, por meio de API

 Ativo individualizado na contabilização do MCP
 Ativo não aparece individualmente na 

contabilização do MCP

 A partir de 01 de Julho/25 será obrigatório para 
cadastro e operação de ativos de consumo com 
MUSD < 0,5 MW, sob representação varejista

 A partir de 01 de Julho/25 será utilizado para 
modelagem de ativos de geração, consumidores 
em rede compartilhada ou agentes na CCEE e, 
por opção, consumidores representados por 
varejista com MUSD > 0,5 MW

Necessário implementação 
integral das APIs!
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principais vantagens do modelo simplificado (PdC 1.8)

Agilidade: sem a necessidade de modelagem do ativo de consumo no SCDE/SIGA, que 
passará a ser substituída por um simples envio de informações cadastrais do ativo através 
de chamada de serviço (API de cadastro), permitindo celeridade no processo de migração.

Escalabilidade: os novos processos e sistemas permitirão o atendimento de alto volume
de migrações, preparando o mercado para a ampla abertura (migração do “Grupo B”).

Simplicidade: processos de consulta e envio de dados de medição, troca de 
representante (portabilidade) e suspensão de fornecimento serão muito mais céleres, 
sendo executados através das chamadas às APIs.
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alguns pontos de atenção

A partir de 01/07/2025 o sistema de modelagem de ativos (SIGA) será bloqueado 
para a inserção de cargas representadas por varejista com MUSD < 0,5 MW.

A não adaptação pelos às APIs pode repercutir em processo administrativo (ANEEL), 
com a possibilidade de aplicação de penalizações, conforme REN nº 846/2019.

Necessária a adaptação das distribuidoras e dos varejistas até 01/07/2025.
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A partir de Agosto/2026 será iniciada a migração de consumidores atendidos em 
baixa tensão (BT) Industriais e Comerciais (MP nº 1.300/25).



painel mercado varejista – consumo total (milhões de MWh)
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Consumo total 
de 13,2 Milhões 

MWh
(Jan/24 a 
Mar/25)



painel mercado varejista – migrações por quantidade de UCs e tamanho de carga (%) 
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o portal de aprendizado da CCEE

http://capacita.ccee.org.br
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portal de aprendizado – CapacitaCCEE (VIDEOTECA)
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portal de aprendizado – curso comercialização varejista
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salas virtuais de apoio à implementação dos serviços

Realização de reuniões de apoio para tirar dúvidas em relação aos 

serviços e/ou detalhes relacionados à implementação das chamadas 

às APIs.
As reuniões são realizadas:

• Segunda-feira (a partir das 10h)
• Quarta-feira (a partir das 17h)
• Sexta-feira (a partir das 10h)

Informação de acesso para a sala de apoio (não necessária inscrição prévia):

ID da Reunião: 259 833 401 406
Senha: 2tLm9f
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https://documenter.getpostman.com/view/30322966/2sAXqqchhJ

documentação APIS – plataforma de integração



Perguntas?



Obrigado


